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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
COORDENADORIA PROCESSUAL 

 
 

RESOLUÇÃO CSJT Nº 272, DE 26 DE JUNHO DE 2020. 
 
 

Altera a Resolução CSJT nº 162, de 19 
de fevereiro de 2016, que regulamenta 
o instituto das férias de servidores, de 
que tratam os artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.112/90, no âmbito da Justiça do 
Trabalho de 1º e 2º graus. 

 
 
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em 

sessão ordinária telepresencial hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente, presentes os Exmos. Ministros Conselheiros Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Aloysio Corrêa da Veiga, Augusto César Leite de Carvalho 
e José Roberto Freire Pimenta, os Exmos. Desembargadores Conselheiros Lairto José 
Veloso, Nicanor de Araújo Lima, Ana Paula Tauceda Branco, Anne Helena Fischer Inojosa 
e Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Luiz da 
Silva Flores, e a Exma. Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho – ANAMATRA, Juíza Noemia Aparecida Garcia Porto, 

 
considerando a necessidade de alinhamento entre os atos de normatização 

de direitos funcionais do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho, de forma a facilitar o desenvolvimento e funcionamento do Sistema 
Integrado de Gestão de Pessoas da Justiça do Trabalho (SIGEP-JT), instituído por meio da 
Resolução CSJT nº 217, de 23 de março de 2018; e 

 
considerando o constante no Processo CSJT-AN-8753-57.2019.5.90.0000, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º A Resolução CSJT nº 162, de 19 de fevereiro de 2016, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 5º [...] 
[...] 
§ 3º Para o usufruto das férias subsequentes, considerar-se-á o período concessivo 

como sendo o ano calendário em que se completar o período aquisitivo. 
Art. 15. [...] 
[...] 
Parágrafo único. As licenças ou os afastamentos de que tratam os incisos I, III, IV 
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e V, concedidos durante o período de férias, suspendem o curso destas, que serão alteradas para o 
término da licença ou afastamento, considerando-se o saldo remanescente.” (NR) 

 
Art. 2º Republique-se a Resolução CSJT n.º 162, de 19 de fevereiro de 2016, 

consolidando as alterações promovidas pela presente Resolução. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 26 de junho de 2020. 

 
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente 

 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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